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EDITAL CPSCS 02/2012 
 
 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO 
REGULAR DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM CIÊNCIAS 
DA SAÚDE, MESTRADO, DA UNIVERSIDADE 
SÃO FRANCISCO – USF. 
 
 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu em Ciências da Saúde, Mestrado, 
da Universidade São Francisco – USF, no uso de 
suas atribuições e considerando o Edital CPSCS 
01/2012, baixa o seguinte 
 

 

E D I T A L 

 
Art. 1º Ficam convocados, em 1ª chamada, os candidatos aprovados no Processo Seletivo para 

Aluno Regular do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências da Saúde, Mestrado, da 

Universidade São Francisco – USF, para efetuarem sua matrícula no período de 06 a 07 de fevereiro 

de 2012: 

I. Biologia Celular e Molecular de Micro-organismos 

Ana Érica Inácio Gomes 

Caio Augusto Cavenatti Bueno 

Mari Uyeda 

II. Biologia Celular e Molecular de Tumores 

Alessandra Vanessa Pellegrino 

Antonio Tenorio Lisboa 

Edson Masera Terra 

Élida Paula Dini de Franco 

Felipe David Mendonça Chaim 

Victor Regis de Almeida 

III. Obtenção e Caracterização Química e Biológica de Compostos com Potencial Terapêutico 

Regina Caeli Guerra Poças 

 

Art. 2º A matrícula será efetivada mediante preenchimento de requerimento padrão da 

Universidade São Francisco – USF, na Central de Atendimento do Campus Bragança Paulista. 
 

§1º O candidato deverá descrever no verso do requerimento padrão as disciplinas que cursará no 

primeiro semestre de 2012. 
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§2º No ato da matrícula, o candidato deverá efetuar o pagamento da primeira parcela e assinar o 

contrato de prestação de serviços educacionais. 

 

Art. 3º O candidato que não efetuar sua matrícula no período estabelecido será automaticamente 

desclassificado. 

 

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, 03 de fevereiro 2012. 

 

 

 

 

 

Profª Alessandra Gambero  
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências da Saúde 

 
 

 

 


